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Oficial Administrativo
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DECRETO 1723, DE 11 DE MAIO DE 2023.

DECLARA ÁREA DE INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE INVESTIMENTOS E INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS A ÁREA QUE DESCREVE.


LEOCIR WEISS, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1740 de 25 de abril de 2023,
Considerando que é dever do administrador público promover a construção de obras públicas e sua manutenção, que beneficiem a população do município de Porto Mauá; 
Considerando que compete ao Município, legislar sobre assuntos de interesse local, a teor do art. 30, inciso I, da Constituição Federal; 
Considerando que a intervenção em Área de Preservação Permanente somente é permitida nos casos previstos em lei, consoante previsão do art. 8º do Código Florestal Federal (Lei nº 12.651/2012), que se resumem aos casos de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental;
Considerando que dentre as atividades enquadradas como de interesse social, insere-se a de implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas;
Considerando a necessidade de fomentar o turismo local e dispor de mecanismos para tal;
Considerando o potencial turístico do nosso Município, principalmente pela sua localização junto às margens do Rio Uruguai, atraindo muitos turistas e interessados em investir e desenvolver atividades voltadas ao turismo e recreação;
Considerando a necessidade de criação de uma área voltada para o desenvolvimento de atividades voltadas ao turismo e recreação, nos espaços que estão inseridos na Zona de Incentivo Turístico Disciplinado (ZITD – Z4) e na Zona de Interesse Turístico 01 (ZIT1), conforme Plano Diretor Municipal, instituído pela Lei nº 1559/2020 e alterado pela Lei nº 1717/2023;
Considerando que o Município de Porto Mauá vem fazendo as regularizações e licenciamentos ambientais de empreendimentos e atividades localizados em APP, com as devidas compensações e melhorias ambientais.





DECRETA:

Art. 1º. É declarada de INTERESSE SOCIAL, nos termos do artigo 3º, inciso IX do Código Florestal Federal (Lei nº 12.651/2012), para fins de investimentos e instalação de infraestruturas públicas, a área abaixo descrita:

IMÓVEL: Área de interesse social do  município de Porto Mauá orla do Rio Uruguai com as seguintes confrontações;   Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -P-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-57°W, de coordenadas -27°34'08,349" S e -54°40'01,287" W; deste segue confrontando com LAJEADO JACARE -, com azimute de 137°55' por uma distância de 99,64m  até o vértice -P-0002, de coordenadas -27°34'10,752" S e -54°39'58,853" W; deste segue, com azimute de 148°20' por uma distância de 46,00m  até o vértice -P-0003, de coordenadas -27°34'12,024" S e -54°39'57,973" W; deste segue, com azimute de 199°50' por uma distância de 34,69m  até o vértice -P-0004, de coordenadas -27°34'13,084" S e -54°39'58,402" W; deste segue, com azimute de 174°25' por uma distância de 56,66m  até o vértice -P-0005, de coordenadas -27°34'14,916" S e -54°39'58,201" W; deste segue confrontando com a RUA URUGUAI -, com azimute de 261°35' por uma distância de 77,17m  até o vértice -P-0006, de coordenadas -27°34'15,283" S e -54°40'00,984" W; deste segue, com azimute de 243°07' por uma distância de 159,29m  até o vértice -P-0007, de coordenadas -27°34'17,622" S e -54°40'06,164" W; deste segue confrontando com a propriedade do LOTE URBANO 09-, com azimute de 324°31' por uma distância de 50,53m  até o vértice -P-0008, de coordenadas -27°34'16,285" S e -54°40'07,233" W; deste segue, com azimute de 237°51' por uma distância de 25,17m  até o vértice -P-0009, de coordenadas -27°34'16,720" S e -54°40'08,010" W; deste segue, com azimute de 143°06' por uma distância de 50,58m  até o vértice -P-0010, de coordenadas -27°34'18,034" S e -54°40'06,903" W; deste segue confrontando com a RUA BENVENUTO TAFFAREL-, com azimute de 240°30' por uma distância de 7,50m  até o vértice -P-0011, de coordenadas -27°34'18,154" S e -54°40'07,141" W; deste segue, com azimute de 313°35' por uma distância de 55,40m  até o vértice -P-0012, de coordenadas -27°34'16,913" S e -54°40'08,604" W; deste segue, com azimute de 276°30' por uma distância de 22,00m  até o vértice -P-0013, de coordenadas -27°34'16,832" S e -54°40'09,401" W; deste segue, com azimute de 238°22' por uma distância de 425,86m  até o vértice -P-0014, de coordenadas -27°34'24,085" S e -54°40'22,622" W; deste segue, com azimute de 132°44' por uma distância de 26,03m  até o vértice -P-0015, de coordenadas -27°34'24,659" S e -54°40'21,925" W; deste segue confrontando com a RUA URUGUAI -, com azimute de 240°37' por uma distância de 47,12m  até o vértice -P-0016, de coordenadas -27°34'25,410" S e -54°40'23,422" W; deste segue, com a propriedade do LOTE RURAL Nº140, com azimute de 329°44' por uma distância de 24,06m  até o vértice -P-0017, de coordenadas -27°34'24,735" S e -54°40'23,864" W; deste segue, com azimute de 240°18' por uma distância de 23,49m  até o vértice -P-0018, de coordenadas -27°34'25,113" S e -54°40'24,608" W; deste segue, com azimute de 146°51' por uma distância de 25,44m  até o vértice -P-0019, de coordenadas -27°34'25,805" S e -54°40'24,101" W; deste segue com a RUA URUGUAI com azimute de 237°44' por uma distância de 78,62m  até o vértice -P-0020, de coordenadas -27°34'27,168" S e -54°40'26,525" W; deste segue, com azimute de 246°58' por uma distância de 727,19m  até o vértice -P-0021, de coordenadas -27°34'36,405" S e -54°40'50,926" W; deste segue, com azimute de 232°25' por uma distância de 45,33m  até o vértice -P-0022, de coordenadas -27°34'37,303" S e -54°40'52,236" W; deste segue confrontando com a propriedade do LOTE RURAL Nº 131 E 135-, com azimute de 259°58' por uma distância de 233,70m  até o vértice -P-0023, de coordenadas -27°34'38,625" S e -54°41'00,626" W; deste segue confrontando com a propriedade do LOTE RURAL Nº 131-, com azimute de 359°32' por uma distância de 48,30m  até o vértice -P-0024, de coordenadas -27°34'37,056" S e -54°41'00,640" W; deste segue confrontando com RIO URUGUAI -, com azimute de 81°55' por uma distância de 225,39m  até o vértice -P-0025, de coordenadas -27°34'36,029" S e -54°40'52,504" W; deste segue, com azimute de 66°12' por uma distância de 446,54m  até o vértice -P-0026, de coordenadas -27°34'30,178" S e -54°40'37,607" W; deste segue, com azimute de 70°04' por uma distância de 231,42m  até o vértice -P-0027, de coordenadas -27°34'27,616" S e -54°40'29,675" W; deste segue, com azimute de 44°48' por uma distância de 72,85m  até o vértice -P-0028, de coordenadas -27°34'25,937" S e -54°40'27,803" W; deste segue, com azimute de 105°29' por uma distância de 19,13m  até o vértice -P-0029, de coordenadas -27°34'26,103" S e -54°40'27,131" W; deste segue, com azimute de 40°47' por uma distância de 124,53m  até o vértice -P-0030, de coordenadas -27°34'23,040" S e -54°40'24,165" W; deste segue, com azimute de 312°05' por uma distância de 24,06m  até o vértice -P-0031, de coordenadas -27°34'22,516" S e -54°40'24,816" W; deste segue, com azimute de 30°04' por uma distância de 19,81m  até o vértice -P-0032, de coordenadas -27°34'21,959" S e -54°40'24,454" W; deste segue, com azimute de 115°38' por uma distância de 52,27m  até o vértice -P-0033, de coordenadas -27°34'22,694" S e -54°40'22,736" W; deste segue, com azimute de 61°26' por uma distância de 243,24m  até o vértice -P-0034, de coordenadas -27°34'18,917" S e -54°40'14,947" W; deste segue, com azimute de 56°21' por uma distância de 196,88m  até o vértice -P-0035, de coordenadas -27°34'15,373" S e -54°40'08,972" W; deste segue, com azimute 44°16' por uma distância de 301,97m  até o vértice -P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro, conforme planta do imóvel georreferenciada em anexo.

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, RS, EM 11 DE MAIO DE 2023.

LEOCIR WEISS
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

Vicente Luiz Pisoni
Secretaria de Administração e Finanças
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SITUAÇÕES CARTOGRÁFICAS COMPLEMENTARES
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PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO


FL ÚNICA


AREA DE DECRETO INTERESSE SOCIAL 


MUNICIPIO DE PORTO MAUA 


PORTO MAUA 


SANTA ROSA
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AZIMUTES (SGL)


Vértices


LADOS


Longitude Latitude


COORDENADAS (GEOGRÁFICAS)


(metros)


DISTANCIAS (SGL)


(metros)


ALTITUDES


-P-0001 -P-0002 137°55' 99,64     -54°40'01,287"      -27°34'08,349" 0,00


-P-0002 -P-0003 148°20' 46,00     -54°39'58,853"      -27°34'10,752" 0,00


-P-0003 -P-0004 199°50' 34,69     -54°39'57,973"      -27°34'12,024" 0,00


-P-0004 -P-0005 174°25' 56,66     -54°39'58,402"      -27°34'13,084" 0,00


-P-0005 -P-0006 261°35' 77,17     -54°39'58,201"      -27°34'14,916" 0,00


-P-0006 -P-0007 243°07' 159,29     -54°40'00,984"      -27°34'15,283" 0,00


-P-0007 -P-0008 324°31' 50,53     -54°40'06,164"      -27°34'17,622" 0,00


-P-0008 -P-0009 237°51' 25,17     -54°40'07,233"      -27°34'16,285" 0,00


-P-0009 -P-0010 143°06' 50,58     -54°40'08,010"      -27°34'16,720" 0,00


-P-0010 -P-0011 240°30' 7,50     -54°40'06,903"      -27°34'18,034" 0,00


-P-0011 -P-0012 313°35' 55,40     -54°40'07,141"      -27°34'18,154" 0,00


-P-0012 -P-0013 276°30' 22,00     -54°40'08,604"      -27°34'16,913" 0,00


-P-0013 -P-0014 238°22' 425,86     -54°40'09,401"      -27°34'16,832" 0,00


-P-0014 -P-0015 132°44' 26,03     -54°40'22,622"      -27°34'24,085" 0,00


-P-0015 -P-0016 240°37' 47,12     -54°40'21,925"      -27°34'24,659" 0,00


-P-0016 -P-0017 329°44' 24,06     -54°40'23,422"      -27°34'25,410" 0,00


-P-0017 -P-0018 240°18' 23,49     -54°40'23,864"      -27°34'24,735" 0,00


-P-0018 -P-0019 146°51' 25,44     -54°40'24,608"      -27°34'25,113" 0,00


-P-0019 -P-0020 237°44' 78,62     -54°40'24,101"      -27°34'25,805" 0,00


-P-0020 -P-0021 246°58' 727,19     -54°40'26,525"      -27°34'27,168" 0,00


-P-0021 -P-0022 232°25' 45,33     -54°40'50,926"      -27°34'36,405" 0,00


-P-0022 -P-0023 259°58' 233,70     -54°40'52,236"      -27°34'37,303" 0,00


-P-0023 -P-0024 359°32' 48,30     -54°41'00,626"      -27°34'38,625" 0,00


-P-0024 -P-0025 81°55' 225,39     -54°41'00,640"      -27°34'37,056" 0,00


-P-0025 -P-0026 66°12' 446,54     -54°40'52,504"      -27°34'36,029" 0,00


-P-0026 -P-0027 70°04' 231,42     -54°40'37,607"      -27°34'30,178" 0,00


-P-0027 -P-0028 44°48' 72,85     -54°40'29,675"      -27°34'27,616" 0,00


-P-0028 -P-0029 105°29' 19,13     -54°40'27,803"      -27°34'25,937" 0,00


-P-0029 -P-0030 40°47' 124,53     -54°40'27,131"      -27°34'26,103" 0,00


-P-0030 -P-0031 312°05' 24,06     -54°40'24,165"      -27°34'23,040" 0,00


-P-0031 -P-0032 30°04' 19,81     -54°40'24,816"      -27°34'22,516" 0,00


-P-0032 -P-0033 115°38' 52,27     -54°40'24,454"      -27°34'21,959" 0,00


-P-0033 -P-0034 61°26' 243,24     -54°40'22,736"      -27°34'22,694" 0,00


-P-0034 -P-0035 56°21' 196,88     -54°40'14,947"      -27°34'18,917" 0,00


-P-0035 -P-0001 44°16' 301,97     -54°40'08,972"      -27°34'15,373" 0,00
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